PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 001/2016

Altera a redação do caput e revoga os incisos I, II, III e IV, do artigo 12, da Lei Orgânica Municipal.  
     Os vereadores abaixo-assinados, com base no art. 48 da Lei Orgânica do Município de Salvador do Sul, apresentam a seguinte PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, conforme segue:

Art. 1º - Altera a redação do caput e revogam-se os incisos I, II, III e IV, do artigo 12, da Lei Orgânica Municipal.
Art. 12 – O número de Vereadores será de 09 (nove), observados os limites estabelecidos na Constituição Federal.

Art. 2º - A presente emenda entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Salvador do Sul, 16 de maio de 2016
Junior Cristiano Mossmann     Cristian Eugênio Muxfeldt          Élio José Steffens
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Lisete Maria Hoffmann               Pedro Valdemar Stein          Romeu Recktenwalt

Vereador PSB                           Vereador PMDB                    Vereador PTB
